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' MINISTéRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
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PROCESSO N e _jun r 00086_3/83-29

Senão deli_s1e agosto  de 199  2 ACORDÃO Nt 3o1-27,149- 

Recurso n 2	 111.365
,

Recorrente .	CROMOS S.A. TINTAS GRÁFICAS

Recorhd	 IRE- PORTO/RJ

•
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. MULTAS LANÇADAS ANTES
DO DESEMBARAÇO ADUANEIRO DO PRODUTO.
Falta de fatura e diverigeocia 	 entre o produto constan
te da G.I.e o efetivamente importado.
É inepto o recurso que invoca o princípio da irrevi-
sibilidade do lançamento por erro de direito ou mudan
ça do criteho jurídico, quando no caso sob julgamen-
to inexistiu lançamento anterior e a discussao diz res
peito a fato.
Negado provimento ao recurso.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membrosda Terceira Câmara do Terceiro Con
selho de Contribuintes, por maioria de votos em negar provimento ao

	

.	 recurso, vencido o Cons. Joio Baptista Moreira, na forma do relató-
rio e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-D , em 18 de agosto de 1992.
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AMAR n 	 'A DA-COSTA - Presidente
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e't A41	 )DIMAR JOSÉ MARTON - Relator• t& 
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‘'l RUY RODRIQUIinESO	 Proc. da Faz. Nacional

VISTO EM
SESSÃO DE: 1 6 FEV 1993	 .
Participaram.ainda.do presente julgamento OS seguintes Conselheiros:
FAUSTO DE FREITAS E CASTRO NETO, OTACILIO DANTAS CARTAXO, JOSE-THEO:.
DORO MASCARENHAS MENCK, LUIZ ANTONIO JACQUES. Ausente, a . Cons: MAQAT
LENA PEREZ RODRIGUES..	 .	 .	 ,
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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES PRIMEIRA CAMARA
RECURSO N. 111.365 	 ACORDAI] N. 301-27.149
RECORRENTE z CROMOS s.n. TINTAS GRÁFICAS
RECORRIDA	 n IRE PORTO /Ra

RELATORI

Ciencia da decimar) de primeira inst8nciax 14/agosto/89 (f/s. 53-v).
Recurso apresentado em 13/setembro/89 (fis.54/63).

Em ato de conferencia física de produto importado,
quando transitava o despacho aduaneiro relativo à D.I. 13.409/8S, o
Fiscal lavrou Auto de Infraçao exigindo o pagamento das multas previs-
tas no art. 521-11I-a e no art. 526-11, ambos do Regulamento Aduaneiro,

_ em virtude de o produto identificado no laudo de análise divergir do
descrito na Guia de impartaçao correspondente, e também por nao ter
sido atendido o pedido de apresentaçao da fatura comercial.

A autoridade de primeira instancia julgou a açao fiscal
procedente(fls. 49/52Z tendo esta C8mara, por maioria de votos, anula-
do o processo a partir da Auto de infraçao exclusive, em Acórdao
301-26.427, de seguinte ementa(fls. 85/86):

"Classificaçao. Guando no Auto de infraçao nao consta a
desclassificaçao tarifária, tendo a Empresa sido apura-
da apena: com a multa do art. 526, II, é mister anular-
se o processo a partir do A. 1., exclusive, para expli-
citâ-la em A.I. complementar e retornar o andamento
procesuoj". (sici)
Retornando o processo à repartiçao de origem, foi lava-

do TERMO COMPLEMENTAR lz,0 AUTO DE INFRAÇÁO (fls. 94), com a reabertura
do prazo de impugnaçam e, tendo a autuada apresentado a impugnaçao de
fls. 96/102, a autoriddde de primeira inst8ncia prolatou a decisao de
fls. 136/139, assim ementadat

"Desclassitficaçao tarifária e aplícaçao da multa por
falta de apresentaçao de fatura e da multa do art. 526,
II, do R.A., em vista de a mercadoria importada nao es-
tar. corretamente especificada nos documentos de impor-,
taçao.
AÇA() FISCAL PROCEDENTE".
No recurio é alegado, em síntese, que:

a) a Recorrente descrevca corretamente a mercadoria importada e isto
encontra-se amplamente comprovado pela D.I., e a mercadoria foi
conferida pelos repru-sentantes do Fisco Federal quanto à sua classi
ficaçao tarifária;

b) as autoridades examinaram com todo cuidado o que se importou, a
quantidade, o valor dÁ mercadoria importada e a aliquota correta a
ser aplicada;

c) todavia, sem o menor amparo legal, o Fisco alterou o lançamento an-
terior, definitivo, e do qual resultou até o cumprimento de ~1-
gaçao acessória, mediante a expediçao da Guia de importaçao e da
Declaraçao	 de Importaçao;

d) é verdade irretrucável que o lançamento é imutável quanto a erro
de direito;
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e) ninguém	 pode	 vir	 contra	 fato próprio e isto ocorreu na hi-
pótese	 vertente, onde o Fisco quer contrariar . aquilo que pra-
ticou, mediante mudança de critério;

f) o art. 149 do C.T.N. enumera as hipóteses viáveis para a revisa° do
lançamento " e nessa elenco nao se encontra o revisionamento por mu-
dança de critério;

g) o Recorrente cita decisoes judiciais que nao admitem a revisao de
lançamento por Mudança de critério Jurídico.

E o re1J.tório.

Wr

•

•



. .	 .

Rec. n. 111.365
Ac. n. 301-27.149

VOTO

A autuada,, no recurso, limita-se a discutir a questa()
de irrevísibílidadade do lançamento_por erro de direito, ou_por mudan-ça de critério_juricaco, matéria estranha aos presentes autos, cuja
peça inaugural aponta divergência tática entre o produto descrito na
Guia de Importaçao m o efetivamente importado, conforme os diversos
laudos laboratoriais	 exados.

A divergência entre o produto importado e aquele cons-
tante da documentaçao foi constatada pela fiscalizaçao durante o
cedimento dede conferência fisica, anterior à liberaçao aduaneira,.
do sido aplicadas as multas e o produto liberado mediante fiança ban-
cária, como faculta a lei.

A autoridade fiscal teve o cuidado de exigir a apresen-
taçao de termo de responsabilidade com fiança bancária, e o importador
assinou também declaraçao no verso da D.I. assumindo a compromisso de
recolher no prazo de 72 horas a diferença de tributos " multas ou ou-
tros encargos fiscais ou cambiais "quer vierem a ser apurados em con-•
sequência do exame, se o resultado da análise nao confirmar a exatidao
do que houver sido deelarado'2

A argumentaçao da recorrente é completamente fora de
propósito , quer por nélo ter havido qualquer lançamento anterior que
estivesse sendo posteriormente modificado, quer porque a 	 discussao	 I

envolvia matéria fática(identificaçao de produto importado).	 i
O Auto de infraçao, lavrado antes da liberaçao aduanei-

ra do pLoduto, após constatada em laudo técnico a existência da infra-
raçao,Vnsta exigindo impostos, mas apenas as multas correspondentes
às infraçoes comprovad

E tambm destituida de sentido a afirmaçao do advogado
da recorrente, segunde o qual "Todavia, sem mais aquela e sem o menor
amparo legal, o Fisco Federal alterou o lançamento anterior, defini t1

_	 .
vo, e do qual resultou até o cumprimento de obrlgaçao acessória, me- 	 •

r diante a expediçao da GI e da DI." Com essa afirmaçao, incorreta por-
que inexistiu lançamento anterior, o patrono da recorrente demonstra 	 •
ignorar que a Guia de Importaçao (emitida pela CACEX) e a Declaraçao
de Importaçao (formulário preenchido pelo próprio importador e regis-
trado par este na repartiçao aduaneir+lao resultam de lançamento tri-

i
butário anterior: ao contrario, tais atos, via de regra, precedem à 	 .
conferencia aduaneira e ao lançamento tributário.

Pelo exposto, verificando-se que as razoes apresentadas
no recurso sao impertinentes, nego-lhe provimento.

it.:cies, em 19 de setembro de 199...

lirIb.
Ovt.	 LINDIMAR JOSE MARTON - Relator.

il


